
Livia Pini: Depoimento de jovem vítima de crime exige trato especial

Com entrada em vigor prevista para 6 de abril de 2018, a Lei 13.431/17 criou e regulamentou o sistema
de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.

Tendo por fundamento o princípio constitucional da prioridade absoluta da tutela dos direitos das
crianças, adolescentes e jovens (artigo 227 da Constituição) e os documentos internacionais correlatos, a
nova lei trata dos direitos específicos que gozam as crianças e adolescentes que se encontrem na
condição de vítimas ou testemunhas de violência.

A principal inovação trazida pelo legislador foi a determinação de que essas crianças e adolescentes
sejam sempre ouvidos por meio dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial.

Toda violência cometida no meio social dispara uma cadeia de procedimentos que correm paralelamente
em inúmeros órgãos. Esses procedimentos objetivam desde a proteção da vítima (por exemplo,
encaminhamento médico e atendimento por órgãos assistenciais) até a busca pela punição do autor (por
exemplo, realização de perícias médico-legais e colheita de depoimentos). Ocorre que, não raras vezes,
tais procedimentos submetem as vítimas a novos sofrimentos. Isso ocorre,por exemplo, quando são
chamadas a relatar o evento traumático individualmente para cada um desses profissionais, tendo que
relembrar e reviver a violência inúmeras vezes.

Essa violência praticada pelos órgãos de atendimento caracteriza a chamada violência institucional[1].
Nas palavras da psicanalista Giselle Câmara Groeninga, ela se constitui em “um tipo especial de
violência psicológica, com procedimentos desconexos que causam novos traumas”[2]. Este processo
mostra-se especialmente preocupante quando estamos diante de crianças e adolescentes que, pela
condição de seres em formação, poderão restar especialmente prejudicados em seu desenvolvimento
psíquico e emocional.

Com o objetivo de evitar a violência institucional, a lei determina aos órgãos de saúde, assistência social,
educação, segurança pública e justiça que, diante de uma revelação espontânea de violência por criança
ou adolescente, eles deverão adotar os procedimentos necessários para que o relato seja confirmado por
meio da escuta especializada e/ou depoimento especial. Por consequência, caso um profissional não
possua a capacitação necessária, deverá se abster de proceder a qualquer questionamento ao menor,
devendo encaminhá-lo a profissional capacitado[3].

A intenção de evitar que crianças e adolescentes sejam submetidos a reiteradas entrevistas fica evidente
quando o legislador estabelece como direito fundamental das crianças e adolescentes “ser resguardado e
protegido de sofrimento, com (…) limitação das intervenções”.

A despeito da justificada preocupação do legislador, faz-se essencial registrar a importância de se
respeitar o desejo de verbalização da vítima ou testemunha. Nunca deverá o profissional, sob pretexto de
proteção, fazer calar o relato espontâneo e desejado. Ao contrário, deverá ouvir atentamente e registar de
forma pormenorizada a narrativa e as expressões que foram utilizadas pelo menor. É direito da criança e
do adolescente expressar suas visões, opiniões e desejos. Não cabe ao adulto ditar exclusivamente “o que
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deva ser o superior interesse da criança, porque é o próprio sujeito do interesse que deve ser legitimado a
falar por si”. (MELO, 2016, p. 62)

Observe-se, que uma das mais importantes providências para se evitar a violência institucional é o
estreitamento da relação entre os serviços de proteção existentes, com otimização dos fluxos de
atendimento e criação de uma rede de proteção coesa e dialógica[4].

Na prática, diante das dificuldades em integrar os vários órgãos da rede, diversas localidades têm
implementado centros de atendimento integrados, que congregam,em um mesmo espaço físico, vários
dos serviços da rede de proteção.

Nos Estados Unidos já existem cerca de 900 centros integrados. Eles adotam o modelo do Children´s
Advocacy Center (CAC),primeiro centro integrado do país, criado em 1985. Este modelo inspirou
inúmeros outros países e, diante da expansão, foi criado o National Children´s Alliance, “organização
social de acreditação e registro dos serviços que adotam o modelo CAC” (SANTOS, 2017).

Escuta especializada
A escuta especializada consiste no procedimento de entrevista da criança ou adolescente pelo
profissional do órgão da rede de proteção (como órgãos de saúde, educação, assistência social, segurança
pública), e que deverá se limitar ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade.

Caberá a cada um desses órgãos realizar uma reflexão sobre sua finalidade institucional e sobre quais
informações são indispensáveis para atingi-la. Questionamentos impertinentes não deverão ser
formulados às crianças e adolescentes.

Assim, a título de exemplo, caso a vítima seja encaminhada ao Instituto Médico Legal para realização de
exame pericial de conjunção carnal ou atos libidinosos diversos, cuja finalidade é constatar vestígios
materiais do crime sexual (como lesões), não deverá o médico perquirir sobre detalhes menos
importantes da ocorrência. O histórico, item da estrutura básica do laudo pericial, deverá ser
confeccionado somente com as informações essenciais à realização do exame, as quais
preferencialmente deverão ser fornecidas pela autoridade requisitante.

Nesse sentido, temos que todo encaminhamento realizado entre órgãos da rede de proteção “deve incluir
o registro do atendimento (…), incluindo o relato espontâneo da vítima e informações eventualmente
coletadas com os responsáveis ou acompanhante, evitando-se revitimização em decorrência da repetição
dos fatos” (SANTOS, 2017).

O objetivo principal é que “a intervenção se atenha ao estritamente necessário para o encaminhamento
seguinte, evitando a ampliação do sofrimento, bem como o conflito de versões que a repetição exaustiva
dos fatos vivenciados pode gerar” [5],

A lei não traz forma pré-determinada para a realização da escuta especializada, fazendo-nos concluir que
se trata de procedimento informal, não havendo sequer a exigência de redução a termo da entrevista.
Contudo, entendemos extremamente importante que toda interação mantida com a criança ou
adolescente seja registrada. Esse registro servirá para preservar termos e expressões usados nos relatos
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iniciais e permitirá a verificação de eventuais contaminações ou alterações da narrativa.

Depoimento especial
O depoimento especial é o procedimento de escuta de crianças e adolescentes perante a autoridade
policial ou judiciária, devendo ser conduzido por profissional especializado. O procedimento deverá ser
regido por protocolos, tramitará em segredo de justiça e seu registro será feito em áudio e vídeo.

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos parâmetros de escuta de crianças e
adolescentes em situação de violência, traz o seguinte conceito:

(…) procedimento realizado pelos órgãos investigativos de segurança pública, com a finalidade de coleta
de evidências dos fatos ocorridos no âmbito de um processo investigatório e pelo sistema de Justiça para
responsabilização judicial do suposto autor da violência.

A maior distinção entre a escuta especializada e o depoimento especial encontra-se na profundidade e
extensão dos questionamentos que serão feitos à vítima ou testemunha. Durante a persecução penal faz-
se necessária a obtenção do maior número de detalhes do fato e, por tal razão, esta oitiva será muito mais
longa e detalhada.

Depoimento especial perante a autoridade policial
Os órgãos policiais comumente são os primeiros a ter contato com o fato criminoso, sendo essencial,
para o desenvolvimento da atividade investigativa,que rapidamente se obtenha o relato das vítimas e das
testemunhas sobre suas recordações. É a partir desses relatos que a autoridade policial delineia os atos de
investigação que serão realizados. A depender da narrativa apresentada, será ou não necessário o
encaminhamento da vítima ao IML, a apreensão de peças de roupa, a localização de filmagens em
câmeras de segurança, etc.

A própria lei determina, em seu artigo 22, que os órgãos policiais envidarão esforços investigativos para
que o depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu. É exatamente para
otimização da coleta de provas materiais que se mostra essencial a oitiva das vítimas e testemunhas logo
após o crime.

A rapidez na realização da oitiva da vítima é também importante para a não ocorrência da vitimização
secundária[6]. Conforme esclarece a Comissão Permanente da Infância e Juventude, “(…) o decurso do
tempo, a demora na escuta e na solução do caso são especialmente danosos às crianças e adolescentes
vítimas (…) por impedir que estas possam superar, da forma mais rápida possível, os traumas
decorrentes da violência sofrida”.[7]

Um terceiro aspecto que evidencia a necessidade de imprimirmos celeridade na realização dessa escuta é
a fragilidade da memória, especialmente das crianças e adolescentes. Conforme bem expressa Guilherme
de Souza Nucci (2017), “a mente (e a memória) infanto-juvenil trabalha com fantasias e ficções, que
podem mesclar-se com o fato ocorrido quanto mais o tempo passar”.

Assim, embora o artigo 11 deixe claro que o depoimento especial será preferencialmente realizado uma
única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, nosso entendimento é que sempre que a
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estrutura do Poder Judiciário local não permitir que o depoimento especial judicial seja realizado de
forma imediata ou pelo menos em curtíssimo prazo, estará autorizada a realização do depoimento
especial policial.

Existem, contudo, duas situações em que a lei determina, de forma taxativa, que seja realizado o
depoimento especial judicial, seguindo-se o rito cautelar de antecipação de prova. Tal ocorrerá quando a
vítima for criança menor de sete anos (artigo 11, parágrafo 1°, I) e nos casos de violência sexual (artigo
11, parágrafo 1°, II) independentemente da idade da vítima.

Todavia, mesmo nas hipóteses do parágrafo 1° do artigo, sempre poderá a autoridade policial, enquanto
integrante da rede de proteção, realizar escuta especializada. Essa entrevista terá como finalidade
específica determinar as diligências investigativa se protetivas urgentes, tal como eventual representação
pela prisão do suspeito.

Acerca da forma do depoimento especial policial, temos que também deverá seguir, no que for cabível, o
procedimento trazido pelo artigo 12. Assim, deverá ser conduzido por profissionais especializados e
gravado em áudio e vídeo.

Por ausência de exigência legal, não vislumbramos essencial que no depoimento especial perante a
autoridade policial seja garantida ampla defesa do investigado, prevista pelo artigo 11 exclusivamente
para os casos de depoimento especial em sede de produção antecipada de prova judicial.

Depoimento especial perante a autoridade judiciária
Conforme dito, sempre que possível, o depoimento especial será realizado uma única vez, em sede de
produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado.

A prova antecipada consiste na prova produzida perante o juiz,com a observância do contraditório real,
antes de seu momento processual oportuno ou até mesmo antes de iniciado o processo (durante a fase
investigativa).

Embora o “caput” do artigo 11 traga o depoimento especial judicial como não obrigatório, devendo ser
adotado “sempre que possível”, o parágrafo 1° traz duas situações em que esse procedimento deverá
necessariamente ser observado, quais sejam: quando se tratar de criança com menos de sete anos de
idade ou quando estivermos diante de violência sexual.

Ademais, embora o artigo 11 indique que excepcionalmente poderá ser realizado um segundo
depoimento especial judicial, seu parágrafo 2° veda nova oitiva quando a autoridade competente não
houver justificado sua imprescindibilidade ou quando não houver a concordância da vítima, da
testemunha ou de seu representante legal.

O depoimento especial judicial será transmitido em tempo real para a sala de audiência e, ao final da
narrativa, caberá juiz consultar o Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos acerca da
existência de perguntas complementares. Caso julgue pertinentes as perguntas, as encaminhará em bloco
para o profissional especializado que estará com a criança na sala especial.
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Importante registrar que a lei traz que é direito das crianças e dos adolescentes que assim desejarem,
prestar seu depoimento diretamente ao juiz, hipótese em que a autoridade judiciária poderá realizar o
afastamento do autor da violência da sala de audiência para proceder à escuta.

Aspectos procedimentais do depoimento especial
O depoimento especial será conduzido por profissional especializado que inicialmente deverá esclarecer
à criança ou ao adolescente os procedimentos que serão realizados e quais são seus direitos, procedendo
ao planejamento de sua participação.

Lembramos, nesse ponto, que a lei estabelece que as crianças e adolescentes têm o direito de permanecer
em silêncio (artigo 5º, inciso VI). Assim, embora o Código de Processo Penal preveja que as
testemunhas com idade entre 14 e 18 anos sejam compromissadas a dizer a verdade do que souberem e
lhes for perguntado (artigos 203 e 208 do CPP), caso o adolescente opte por permanecer em silencio, não
cometerá ato infracional análogo ao crime de falso testemunho (artigo 342 do Código Penal).Ante o
exercício regular de direito, incidirá a excludente de ilicitude prevista no artigo 23, III do Código Penal.

Realizados os esclarecimentos iniciais, o profissional deverá permitir que a criança ou o adolescente
realize a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo intervir, quando necessário, utilizando
técnicas que permitam a elucidação dos fatos.

Embora a lei preveja que o profissional “poderá” adaptar as perguntas à linguagem de melhor
compreensão da criança ou do adolescente, entendemos que há obrigatoriedade nesta adaptação. Diante
da utilização de linguagem incompatível, a vítima ou testemunha poderá omitir informações importantes
simplesmente por não haver compreendido plenamente os questionamentos formulados.

Observe-se que é importantíssimo que a atuação do profissional especializado se baseie nas
“metodologias mais avançadas e testadas cientificamente, que garantem rigor técnico e qualidade da
prova coletada, para que a escuta e/ou o depoimento não tenha sugestionamentos, direcionamentos ou
contaminação da memória (…)” (SANTOS, 2018, p. 17).

Existem inúmeros protocolos de oitiva de crianças e adolescentes, como o Guia de Entrevista Infantil do
Centro Médico Harborview do Estado de Washington (Estados Unidos); o procedimento de entrevista
cognitiva (entrevista forense); o Protocolo NICHD (Protocolo de Entrevista Investigativa Estruturada do
National Institute of Child Health and Human Development); o Protocolo de Entrevista Forense Ratac
(da organização não governamental americana CornerHouse); e os protocolos de entrevista forense e de
entrevista forense estendida NCAC (National Children’s Advocacy Center).

Conforme expõe Vanea Maria Visnievski (2014), todos esses documentos possuem muitos pontos de
convergência:

"A maioria dos protocolos de entrevista investigativa tem os mesmos fundamentos: evitar perguntas
sugestivas; fazer perguntas abertas; permitir relato livre; tratar o entrevistado com cordialidade e
estabelecer confiança. (…) Verifica-se ainda que esses protocolos de entrevista desenvolvem-se,
essencialmente, em três fases: 1) acolhimento do entrevistado, fase conhecida também como rapport ou
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preparação; 2) obtenção de relato do fato, que implica na recordação do entrevistado; 3) fechamento ou
finalização da entrevista, de maneira que o entrevistado saia com sentimentos positivos

[1] Nominada pela vitimologia como vitimização secundária.

[2] Lei 12.431 tem longo caminho para ser efetiva sem causar injustiças. Revista Consultor Jurídico,
abr. 2017. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2017-abr-23/processo-familiar-lei-13431-longo-
caminho-efetiva-causar-injusticas>. Acesso em: 13 out. 2017.

[3] Caso não o faça, poderá receber as sanções da Lei 8.069/90 (artigo 4º, parágrafo 4°).

[4]O que é incentivado pela lei, conforme previsão do parágrafo 1° do artigo 4º e dos artigos 10 e 14.

[5] BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Parâmetros de escuta de crianças e adolescentes em 
situação de violência. Brasília, DF, 2017. Disponível em:
<http://www.mdh.gov.br/assuntos/bibliotecavirtual/criancas-e-adolescentes/publicacoes-
2017/ParmetrosdeEscuta.pdf>, Acesso: 03 fev. 2017.

[6] “(…) impacto produzido na vítima pelas próprias instituições responsáveis pela prevenção e pela
persecução do delito (…). A falta de uma resposta rápida e eficaz (…), a distância, os horários, a falta de
pessoal especializado, (…) reiteradas intimações, (…), a submissão a excessivos exames e perícias, a
demora na finalização do processo, a falta de informação (…)” (MELO, 2016. p. 72).

[7] Nota técnica 01/2015 da Comissão Permanente da Infância e Juventude do Grupo Nacional de
Direitos Humanos do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça sobre Depoimento Especial
de crianças e adolescentes vítimas de violência.Disponível em:
<http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/legis/notas/nota_tecnica_copeij_n01_2015_depoimento_especial.pdf>.
Acesso: 14 out. 2017.
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